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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE 
MUAYTHAI A CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS PELO SCFV DE 

MORRO DA FUMAÇA/SC.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerando o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).

A presente contratação tem por finalidade a oferta de aulas de Muaythai aos 
usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) do 
Município de Morro da Fumaça/SC, no exercício de 2026, pelo período estimado 
de 10 (dez) meses.

O SCFV possui como objetivo promover a inclusão social e o fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários, por meio do desenvolvimento de atividades 
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que estimulem a convivência, a participação social e a melhoria da qualidade de 
vida dos seus usuários. Nesse contexto, a implementação de atividades 
esportivas configura-se como estratégia eficaz para o desenvolvimento físico, 
emocional e social dos participantes. O Muaythai, enquanto modalidade de arte 
marcial, apresenta reconhecidos benefícios, tais como o fortalecimento da 
autoestima, a promoção da disciplina, o incentivo ao respeito mútuo e ao trabalho 
em equipe, além do desenvolvimento da coordenação motora e da melhoria do 
condicionamento físico. A prática regular contribui, ainda, para o controle 
emocional, a redução do estresse e a promoção de hábitos de vida saudáveis.

Dessa forma, a contratação de profissional habilitado para ministrar aulas de 
Muaythai justifica-se pela necessidade de ampliar o rol de atividades ofertadas 
pelo SCFV, proporcionando aos jovens e adultos atendidos pelo serviço uma 
experiência educativa, preventiva e transformadora, alinhada às diretrizes da 
política de assistência social e aos objetivos institucionais do município.

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis

Saionara Freitas Dias Coordenadora Assistência Social

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021)

A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano Anual de 
Contratação do exercício de 2026, em conformidade com o disposto no art. 18, 
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)
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A contratação de profissional para a prestação de aulas de Muaythai no âmbito 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) deverá atender 
a requisitos técnicos, operacionais e pedagógicos compatíveis com a natureza 
do serviço e com o público atendido.

O instrutor a ser contratado deverá possuir qualificação comprovada, com 
formação complementar na área esportiva, bem como experiência na condução 
de atividades em projetos sociais ou de inclusão, demonstrando sensibilidade e 
capacidade de atuação junto a crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social. Será exigida certificação específica em Muaythai, obtida 
por meio de cursos ou treinamentos reconhecidos pela Federação Brasileira de 
Muaythai ou entidades equivalentes, além de filiação à entidade estadual LCMTT 
e à entidade nacional LBMTT. O profissional deverá demonstrar aptidão para 
planejar e executar aulas com foco na inclusão social, respeitando as limitações 
físicas, emocionais e o ritmo de desenvolvimento individual dos participantes.

No que se refere à metodologia, o instrutor deverá apresentar plano de ensino 
detalhado, contendo os objetivos de cada etapa, estratégias pedagógicas, 
conteúdos técnicos e metodológicos a serem desenvolvidos ao longo do período 
de execução do serviço. A metodologia aplicada deverá ser clara, progressiva e 
adaptada às necessidades do público-alvo, com enfoque no desenvolvimento 
físico, emocional e social dos alunos, assegurando a participação inclusiva de 
todos, independentemente do nível de condicionamento físico ou experiência 
prévia.

A carga horária do serviço será distribuída ao longo de 8 (oito) horas semanais, 
com aulas organizadas em diferentes períodos, de modo a atender 
aproximadamente 120 (cento e vinte) crianças, de forma estruturada e eficaz. As 
aulas terão duração média entre 40 (quarenta) minutos e 1 (uma) hora, com 
turmas organizadas conforme a faixa etária e o número de participantes, 
garantindo melhor aproveitamento das atividades e acompanhamento adequado 
dos alunos.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)
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A estimativa de quantidades para a utilização do serviço corresponde à realização 
de aulas de Muaythai com carga horária de 8 (oito) horas semanais, sendo cada 
aula com duração média entre 40 (quarenta) minutos e 1 (uma) hora.

A execução do serviço ocorrerá ao longo do exercício de 2026, pelo período 
aproximado de 10 (dez) meses, compreendendo, de forma estimada, os meses de 
março a novembro, conforme o calendário de atividades do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021)

Para a presente contratação, foi realizado levantamento de mercado com o 
objetivo de identificar fornecedores aptos à prestação do serviço de aulas de 
Muaythai, bem como aferir os preços praticados no mercado para serviços de 
natureza semelhante. O levantamento contemplou a obtenção de 03 (três) 
orçamentos junto a profissionais e/ou empresas com atuação compatível com o 
objeto pretendido, todos capazes de atender aos requisitos técnicos, 
operacionais e pedagógicos definidos neste instrumento.

Os orçamentos obtidos foram analisados quanto à conformidade com as 
especificações estabelecidas, especialmente no que se refere à qualificação 
profissional do instrutor, à metodologia proposta, à carga horária ofertada e às 
demais exigências técnicas. Para fins de estimativa e futura contratação, será 
considerado o orçamento de menor valor, desde que atenda integralmente a 
todos os requisitos previstos, em observância aos princípios da economicidade, 
da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública.
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021)

A solução proposta consiste na contratação de profissional qualificado para a 
prestação de aulas de Muaythai, a serem desenvolvidas no âmbito do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) do Município de Morro da 
Fumaça/SC, durante o exercício de 2026, pelo período aproximado de 10 (dez) 
meses.

O serviço compreenderá a oferta contínua de aulas regulares, com carga horária 
de 8 (oito) horas semanais, organizadas em turmas conforme a faixa etária e o 
número de participantes, atendendo aproximadamente 120 (cento e vinte) 
crianças. As aulas terão duração média entre 40 (quarenta) minutos e 1 (uma) 
hora, sendo conduzidas por instrutor devidamente habilitado, com certificação 
específica na modalidade e experiência comprovada em atividades de cunho 
social e educativo.

A metodologia adotada deverá ser inclusiva, progressiva e adequada ao perfil dos 
usuários do SCFV, contemplando aspectos físicos, emocionais e sociais, com 
foco no fortalecimento da autoestima, da disciplina, do respeito mútuo e da 
convivência comunitária. A solução abrange, ainda, a utilização de espaço físico 
apropriado e seguro, com infraestrutura adequada para a prática da modalidade, 
garantindo a integridade física dos participantes.

Dessa forma, a contratação proposta apresenta-se como solução completa e 
eficiente para atender à necessidade identificada, promovendo o acesso a 
atividades esportivas de qualidade, contribuindo para a prevenção de situações 
de risco social e fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, em 
consonância com as diretrizes da política de assistência social e com os 
princípios que regem as contratações públicas.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

8.1. A prestação do serviço objeto deste ETP – Estudo Técnico Preliminar é 
composta por itens não divisíveis, de acordo com suas características técnicas 
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e peculiaridades de comercialização no mercado, por isso, o critério será por 
menor preço por item. A divisão do serviço por item com a possível ampliação 
da quantidade de contratos, revela-se administrativa e economicamente 
interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência ampla entre os 
fornecedores, contribuindo para preços mais vantajosos;

8.2. O objetivo da prestação de serviço por item é o de melhor aproveitar os 
recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo que esta 
prestação de serviço será feita por único fornecedor, essa técnica é 
economicamente viável e não representa perda de economia da escala

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021)

Com a contratação de aulas de Muaythai no âmbito do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) do Município de Morro da Fumaça/SC, 
pretende-se alcançar resultados que contribuam de forma efetiva para o 
desenvolvimento integral dos usuários atendidos, bem como para o 
fortalecimento das ações socioassistenciais desenvolvidas pelo Município.

Espera-se, como resultados principais, a promoção da inclusão social, o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e a ampliação do acesso a 
atividades esportivas e educativas de qualidade. A prática regular do Muaythai 
deverá contribuir para a melhoria do condicionamento físico, o desenvolvimento 
da coordenação motora, o aumento da disciplina, do respeito mútuo e da 
autoestima dos participantes.

No aspecto emocional e social, almeja-se a redução de comportamentos de 
risco, o estímulo à convivência saudável, ao trabalho em equipe e ao 
autocontrole, favorecendo o desenvolvimento de habilidades socioemocionais 
essenciais para a formação cidadã das crianças atendidas pelo SCFV. 
Adicionalmente, espera-se incentivar a adoção de hábitos de vida saudáveis, 
promovendo o bem-estar físico e mental dos participantes.

Do ponto de vista institucional, a contratação deverá resultar na qualificação das 
ações do SCFV, ampliando o rol de atividades ofertadas e fortalecendo a política 
pública de assistência social, com impacto positivo na qualidade dos serviços 
prestados à população. Dessa forma, os resultados pretendidos estão alinhados 
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aos objetivos do programa, às diretrizes da política socioassistencial e aos 
princípios da eficiência, economicidade e interesse público que regem as 
contratações administrativas.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Para a adequada formalização e execução do contrato decorrente da presente 
contratação, deverão ser adotadas, previamente, as providências 
administrativas, técnicas e operacionais necessárias ao pleno atendimento do 
interesse público. Dentre tais providências, destaca-se a verificação da 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista do contratado, bem como a 
comprovação da qualificação técnica exigida, incluindo certificações 
específicas na modalidade de Muaythai e experiência compatível com a 
execução do objeto.

Deverá ser realizada a análise e aprovação do plano de aulas e da metodologia 
de ensino a serem adotados, de modo a assegurar a compatibilidade com os 
objetivos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e 
com o perfil do público atendido. Também caberá à Administração a definição 
do cronograma de execução, contemplando dias, horários, organização das 
turmas e distribuição da carga horária semanal.

Adicionalmente, deverão ser adotadas providências relativas à disponibilização 
e adequação do espaço físico onde ocorrerão as aulas, garantindo condições 
de segurança, acessibilidade, ventilação e iluminação adequadas. Será 
igualmente necessária a designação de servidor responsável pela fiscalização 
do contrato, nos termos da legislação vigente, bem como a previsão dos 
recursos orçamentários necessários para suportar as despesas decorrentes da 
contratação no exercício de 2026.

Tais medidas visam assegurar a correta execução contratual, a qualidade dos 
serviços prestados e o cumprimento dos princípios da legalidade, eficiência, 
planejamento e interesse público.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
inciso XI, da Lei 14.133/2021)

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 
acessórias para a contratação deste serviço, uma vez que todos os meios 
necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 
contratação ora proposta.

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 
necessárias as respectivas medidas mitigadoras. Por essa razão, este Estudo 
Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no inciso XII, § 1º, do artigo 
18, da Lei nº 14.133/2021.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

Diante das análises realizadas ao longo do presente estudo, conclui-se que a 
contratação de profissional para a prestação de aulas de Muaythai no âmbito do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) do Município de 
Morro da Fumaça/SC mostra-se adequada, necessária e plenamente compatível 
com a necessidade identificada pela Administração Pública.

A solução proposta atende aos objetivos institucionais do SCFV, contribuindo 
para a promoção da inclusão social, o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários e o desenvolvimento integral dos usuários atendidos, 
especialmente crianças e adolescentes. A oferta de atividade esportiva 
estruturada, com metodologia adequada e acompanhamento por profissional 
qualificado, apresenta-se como medida eficaz para a promoção da saúde, do 
bem-estar e da convivência social.
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Além disso, o levantamento de mercado realizado, a definição clara dos 
requisitos da contratação, a estimativa de quantidades e a descrição da solução 
como um todo demonstram que a contratação é tecnicamente viável, 
economicamente vantajosa e operacionalmente exequível, estando em 
conformidade com os princípios da legalidade, da eficiência, da economicidade 
e do interesse público.

Assim, resta evidenciado que a contratação pretendida é a solução mais 
adequada para atender à necessidade identificada, recomendando-se o 
prosseguimento dos procedimentos administrativos necessários à sua 
formalização e execução no exercício de 2026, nos termos da legislação vigente.

Morro da Fumaça/SC, 22 de janeiro de 2025.

Alessandra Mizeeski Fernandes

7203

Secretaria Administrativa
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